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horas 

Comprovante de pagamento de boleto 
Dados da conta debitada / Pagador Final 

Agência/conta: 6729/03286-9 CPF/CNPJ: 03.612.312/0004-97 Empresa: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 

Dados do pagamento 

identificação no meu comprovante: TAXA DE FISCALIZACAO TFPU 2024 

cAllir A 10492 11004 75240 100042 00135 817211 7 97610000296357 

Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JO 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 

CPF/CNPJ do beneficiário: 

82.892.274/0001-05 
Data de vencimento: 

28/06/2024 
Valor do boleto (R$); 

2.963,57 
(-) Desconto (R$): 

0,00 

(+)Mora/Multa (R$): 

0,00 

Pagador: 

•UTRIPORT COMERCIAL LTDA 
CPF/CNPJ do pagador: 

03.612.312/0004-97 
(=) Valor do pagamento (R$): 

2.963,57 
Data de pagamento: 

28/03/2024 
Autenticação mecânica 
031ACD95630ECAEF3544455CB59F9458831AF256 

Pagamento realizado em espécie: 
Não 

Operação efetuada em 28/03/2024 às 09:58:20 via Sispag, CTRL 001417116307004. 

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais 
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com 
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 
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Comprovante de pagamento de boleto 
Dados da conta debitada / Pagador Final 

Agência/conta: 6729/03286-9 CPF/CNPJ: 03.612.312/0004-97 Empresa: NUTR1PORT COMERCIAL LTDA 

Dados do pagamento 

Identificação no meu comprovante: TAXA DE FISCALIZACAO TFPU 2024 

CAIXA 10492 11004 75240 100042 00135 817211 7 97610000296357 

Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JO 
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 

CPF/CNPJ do beneficiário: 

82.892.274/0001-05 
Data de vencimento: 

28/06/2024 
Valor do boleto (R$); 

2.963,57 
(-) Desconto (R$): 

0,00 
(+)Mora/Multa (R$): 

0,00 
Pagador: 

UTRIPORT COMERCIAL LTDA 
CPF/CNPJ do pagador: 

03.612.312/0004-97 
(=) Valor do pagamento (R$): 

2.963,57 
Data de pagamento: 

28/03/2024 
Autenticação mecânica 
031ACD95630ECAEF3544455CB59F9458831AF256 

Pagamento realizado em espécie: 
Não 

Operação efetuada em 28/03/2024 às 09:58:20 via Sispag, CTRL 001417116307004. 

Em caso de duvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais 
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 24 horas por dia ouFale Conosco: www.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com 
a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h as 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.612.312/0004-97 

Certidão n°: 66146967/2024 

Expedição: 25/09/2024, às 15:26:25 

Validade: 24/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.612.312/0004-97, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF-SC 

1•8# 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
,~ 01110A

CRFsc 
CERTIDAO DE REGULARIDADE r±re'=.e 'Ll 

CADASTRO NO CRF SOB O 
13125 

2025 
VALIDADE 

31/03/2026 
RAZAO/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
NOME FANTASIA 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 
OUTROS ESTABELECIMENTOS 
NATUREZA DE ATIVIDADE 

COM ATAC E VAR DE NUT ENTERAL, MED, PERF 

ENDEREÇO 
RUA JUDITE MELO DOS SANTOS N. 131 
LOCALIDADE 
DISTRITO INDUSTRIAL 

Domingo 

•kie.*•..***** 

Consulte pelo Cedgo de Autentocação para Valorlar a CRT em www.crIsc.gov.br 

CODIGO DE AUTENTICAÇAO 
A9193BE11638F1C33FD63A0AC2F4DEDO 

CIDADE- UF 
SAO JOSE-SC 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

08:12 às 12:00 08:12 as 12:00 08:12 as 12:00 08:12 às 12:00 08:12 às 12:00 

13:00 às 18:00 13:00 às 18:00 13:00 às 18:00 13:00 às 18:00 13:00 às 18:00 

TIPO INSCRIÇÃO NOME 

20096 

Domingo 

***** 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
FUNÇÃO 

Responsável Técnico 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 

08:12 às 12:00 08:12 às 12:00 08:12 às 12:00 08:12 às 12:00 08:12 às 12:00 

13:00 às 18:00 13:00 às 18:00 13:00 às 18:00 13:00 às 18:00 13:00 às 18:00 

ANA CAROLINI DA ROSA MALAGOLI 

CNPJ 
03.612.312/0004-97 

Sábado 

SITUAÇÃO 

CONTRATADO 

Sábado 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CRF-SC 
Florianópolis, 8 de Janeiro de 2025 

MARCO AURÉLIO THIESEN KOERICH 
PRESIDENTE DO CRF-SC 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO 

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo Único e 24, da lei n° 3.820/60 e do Titulo IX da Lei n° 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada 
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 2° e 23, alínea 
"c" da Lei n°5.991/73 e artigos 2° e 3° Caput 5° e 6° Inciso I, todos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o cite institucional e digitando o código de autenticidade ou 
mesmo através de leitor de QR-Code. 

Pág. 1 de 1 



27/12/2024 08:23 Consulta Regularidade do Empregador 

003 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 03.612.312/0004-97 
Razão 

Social: 
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 

Endereço: R JUDITE MELO DOS SANTOS 131 / DISTRITO INDUSTRIAL / SA0 JOSE / SC 
/ 88104-765 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/12/2024 a 25/01/2025 

Certificação Número: 2024122702100907615237 

Informação obtida em 27/12/2024 08:23:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



07/01/2025 10:03 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
0091 

Sr(a). contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. 

• • ESTADO DE SANTA CATARINA 

<, 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

0,....„,.-- CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CNPJ/CPF 

03612312000497 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E 

DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
INÍCIO ATIVIDADE COM ICMS 

28/12/2012 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

256918406 
NOME EMPRESARIAL 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) REGIME DE APURAÇÃO DO ICMS 

NORMAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

4639701 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

4631100 -Comércio atacadista de leite e laticínios 
4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

INFORMAÇÕES SOBRE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 

- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 25/01/2013 
- Credenciado a enviar Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir de 01/10/2013 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

RUA JUDITE MELO DOS SANTOS 
NÚMERO 

131 
COMPLEMENTO 
.... 

CEP 

88104-765 
BAIRRO/DISTRITO 

DISTRITO INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 

SÃO JOSÉ 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HELIO.DAMASIO@NUTRIPORT.COM.BR 
TELEFONE 

48 33444348 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO desde 28/12/2012 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26/08/2003. 
Emitido em 07/01/2025 10:04:15 (data e hora de Brasília). 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
JOÃO ANTONIO BAZZANELLA LUFT 
Analista de Contratações 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo de 
contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além da 
elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem como do 
orçamento definitivo. 

Município de Capanema. Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 20 de janeiro de 2025. 

Roseha riger Becke aga 
Chef do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 

CNPJ n°75.972.760/0001-60- • Página: 3 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

An. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. o valor estimado será definido. em regra. com base no 
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I...1 
8 2° O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objeto da contratação, nos termos do 
caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, 
como a média ou a mediana dos preços obtidos. 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço 

Quanti- 
dade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo 

total 
Marca Empresa 

1 69647 

DIETA ENTERAL, LIQUIDO, 
ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA, HIPERPROTEICA, 
CASEINATO E/OU PTN SR. LEITE, 
MALTO.E/OU SACAROSE E/011 
XAROPE GLICOSE, OLEOS 
VEGETAIS, VITAMINAS E 
MINERAIS, ISENTA LACTOSE E 
GLÚTEN, C/SABOR EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 1.000M1.. 
(BR0442647). 

500 I .,11 A R$21.90 R$ 10.950,00 

2 69648 

DIETA ENTERAL. MODULO DE 
CHO, PÓ, ENTERAL OU ORAL. 
AMIDO E/OU MALTODEXTRINA. 
ISENTO GLÚTEN, I ,ACT., 
SACAROSE. (BR0403932) 

150 LATA R$27.30 R54.095.00 

3 69649 

DIL I A INI-AN I IL, A PAR I IR h' M ES, 

PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO 
LEITE E CASEÍNA, 
MALTODEXTRINA, LACTOSE, 
ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E 
FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LC 
PUFAS E NUCLEOTIDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 
500Í. íRRnillÁ76] 1 

300 LATA R$ 63,00 R$ 18.900,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 33.945,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE 

CLAUDETE 
DOS SANTOS 
POSSAMAI & 

CIA LTDA 

RS 21,90 

RS 71,50 

MIX SAÚDE 

RS 35.98 

R$ 27,30 

RS 73,25 

NUTRIÇÃO 
ORIGINAL 

Rã 27.94 

NUTRIPORT 

RS 39.00 

RS 03,00 

VTR 
COMERCIAL 

RS 14.79 

RS 71.35 

MENOR 
PREÇO 

RS 21,90 

R$ 27,30 

RS 63,00 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, bem como vai anexo o orçamento 
definitivo do presente processo de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) 
item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 23 de janeiro de 2025. 

JOÃO ANTON BAZZANELLA LUFT 
1 de Contrafações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - • .. .:;,.1 Página. 4 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS À PACIENTES DA 
REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado será definido, em regra, com 
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

H 
§ 2° O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objeto da contratação, 
nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser 
utilizada outra metodologia, como a média ou a mediana dos preços obtidos. 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Unidad 

e 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo 

total 
Marca Empresa 

I 69647 

DIETA ENTERAL, LIQUIDO. 
ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTÉICA, CASEINATO 
E/OU PTN SR. LEITE, 
MALTO.E/OU SACAROSE E/OU 
XAROPE GLICOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS, VITAMINAS E 
MINERAIS, ISENTA LACTOSE E 
GLÚTEN, C/SABOR 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000ML. (BR0442647). 

500 LATA RS 21,90 R$ 10.950,00 

2 69648 

DIETA ENTERAL, MÓDULO DE 
CHO, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
AMIDO E/OU 
MALTODEXTRINA, ISENTO 
GLÚTEN, LACT., SACAROSE. 
(BR0403932). 

150 LATA RS 27,30 R$ 4.095,00 

3 69649 

DIETA INFANTIL, A PARTIR 6" 
MÊS, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
SORO LEITE E CASEÍNA, 
MALTODEXTRINA, LACTOSE, 
ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E 
FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LC 
PUFAS E NUCLEOTIDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 
800 G. (8R0436761). 

300 LATA R$ 63,00 R$ 18.900,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 33.945,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 
demandante. 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA 
DEMANDANTE 

CLAUDETE 
DOS SANTOS 
POSSAMAI & 

CIA LTDA 

RS 71,59 

MIX SAÚDE 

RS 73,25 

NUTRIÇÃO 
ORIGINAL 

RS 43,8! 

RS 2 1.,14 

NUTRIPORT 

RS 39,00 

RS fi.3.00 

VTR 
COMERCIAL 

R$ 34,79 

7 1 

MENOR 
PREÇO 

R$ 21,90 

R$ 27,30 

RS 63,00 



O O O I. 
Município de Capanema - PR 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de janeiro de 2025. 

Assunto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS À 
PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Autorizo a tramitação do presente processo administrativo de contratação, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE 
MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS, VANS, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS., nos seguintes departamentos competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Ne ivor Kessler 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 1
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TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a análise 
do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação do seguinte 
objeto: 

AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS À 
PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 24 de Janeiro de 2025. 

osélia Kriger BeckeKRagani 
Chef do Departamento de Contrafações Públicas 

Menida Go‘emador Pedro Viriato Parigot de Souza. 080-1  Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I 32 ' 
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PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações Públicas 
acerca da existência de dotação(ões) orçamentária(s) para a contratação do objeto acima referido, 
informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será efetuado por intermédio 
da (s) Dota ão óes Orçamentária(s) abaixo descrita s : 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte deNatureza 
recurso 

da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 1800 09.003.10.301.1001.2356 O 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2025 1801 09.003.10.301.1001.2356 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no momento 
da formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a análise da 
disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica reservada às etapas da 
despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do art. 59 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964, observada a possibilidade de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura 
financeira destinada à quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete à contabilidade o juízo do mérito da contratação quanto à análise 
e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal de cada pasta. 
Daí a imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que não contraiam 
despesas sem a devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o 
Fisco a um Déficit Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza 
venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de empenho e 
movimentação financeira para realização das despesas correspondentes, por força do § 30 do art. 90 

da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 
Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados às informações apresentadas no 

processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por alterações que 
eventualmente possam ocorrer durante o trâmite do certame até a formalização da contratação, salvo 
se as alterações forem formalmente encaminhadas a este Departamento em tempo hábil para emissão 
de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
É o parecer. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 28 de janeiro de 2025. 

Van sa Trento 
CRC PR 079544/0-4 
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Município de Capanema - 2025 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 24/01/2025 

Pág 

órgão/ Unidade / Projeto ou Atnridade / Conta de desposar Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ OR IG/ APIJ DES/ DET ) Valor autorizado Valor atualizado Liquido errpenhado Saldo atual 

Secretaria Municipal cle -SAÚDE 1.300.008,00 'i.300.00000 000 1.300.00o00,1 

(3)3 Departamento de Atenção Pintaria á Saúde 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00 

10.301 10012300 Farmâcia Municipal e Laboratório 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

01800 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Imas) 100.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00 

01801 E 00303 0303/01/02/00/00 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) - Cta 274-1 1200.000,00 1.200.000,00 0,05 1.200.9/10.00 

Total Geral 1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00 

Critérios de seleção: 

Data do cálculo: 24/01/2025 
Contas de despesa: 1800, 1801 

Emitido por: VAN ESSA TREN TO, f19 xersão: 55361 24)011202508:50:37 

E - Grupo da fonte do ~relu° / EA - Grupo da fonte de wercici os anteriores 
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TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal Saúde 
1. 1 .2. Órgãos Participantes: Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS À 

PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 33.945,00 (Trinta e três mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais) 

1.4. MODALIDADE: Dispensa 

1.5. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.5.1. Processada pelo Sistema Registro de Preços 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 28 de janeiro de 2025. 

Ros ha riger Becker gani 
Chefe do De tamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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PARECER JURÍDICO N° 20/2025 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde — SAÚDE. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de fórmulas e suplementos alimentares destinados à 
pacientes da rede do Sistema Único de Saúde — SUS residentes no Município de Capanema/PR, 
processado pelo sistema de registro de preços. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de dispensa de licitação, visando à contrafação do objeto identificado 
alhures. 

Constam no PA: 
I) Portaria 8.833/2025; 

II) Solicitação de abertura de processo de contratação; 

III) Termo de referência defmitivo; 
IV) Pesquisa de preços; 

V) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 

VI) Despacho inicial; 
VII) Termo de juntada; 
VIII) Orçamento definitivo; 

IX) Autorização do procedimento para a contratação pelo Prefeito Municipal; 

X) Termo de encaminhamento de processo; 

XI) Parecer contábil; 
XII) Termo de emissão de instrumento contratual e declaração unificada. 
É o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares. 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 
realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 

pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanenta.pr.gov.br 
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Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à PGM tecer considerações acerca do 

mérito da presente contrafação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada 

da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contrafações entendidos como 

necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco 

na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que 

regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contrafação, 

conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 

indispensáveis à contrafação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta. 
Dispõe o art. 96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022: 

Art. 96. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá observar o disposto no art. 29 e seguintes desta Lei, especialmente com os seguintes 
documentos: 

1- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 37 e seguintes desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

erigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 

-justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contrafação direta 

cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação direta, a razão de 

escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 

em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação. 
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte: 

Art. 99. É dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outras contratações; 
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[Observação: o valor do inciso II do art. 99 da LCM 14/22 foi atualizado para R$ 59.90402 (cinquenta 
e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal n° 7.343/20241 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos, etc., gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

É exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do art. 99 da LCM 
14/22. 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 
acordo com o disposto no § 2° do art. 99 da LCM 14/22: 

Art. 99. (.) 
(•-) 
§ 2' Para fins de aferição do valor que atenda ao limite referido no inciso II do eaput deste artigo, deverão 

ser observados: 
- o somatório do que for despendido no exercício financeiro por todos os órgãos da Administração; 

li - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza (género), entendidos como tais 
aqueles relativos a objetos pertencentes ao mesmo nível de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de 
detalhamento, de acordo com o Plano Padrão de Despesas Orçamentárias do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

111- a desconsideração, no somatório, dos valores despendidos nas contratações verbais de pequeno valor, 
de que trata o art. 103 e seguintes desta Lei. 

Destarte, compete às Secretarias Municipais, especialmente à Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública - SEFAZ, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização 
de contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência. 
Assim dispõe o art. 36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022: 

Art 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

1- os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
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c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 
como a contrafação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilfroãos para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograina fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível. 

III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contrafação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
Vi - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
1K- as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
1- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
§ 2" Em relação à informação de que trata o inciso II do § I° deste artigo, desde que fundamentada em 

justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do capta deste artigo será 
observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 40 deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5" Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 
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2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do 

contratação, seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM e também regras especificas 

constantes do TR, que se mostram adequadas às especificidades do objeto. 

Analisando-se o objeto da contrafação, vislumbra-se que as regras gerais e específicas 

constantes do TR estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade 
da execução contratual. 

2.5.3. Das obrigações do Contratado. 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do 

contratação, constando, ainda, algumas obrigações específicas. 

Analisando-se o objeto da contratação e expressa previsão de obrigações especificas, 

vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e também as especificas estipuladas no TR. 

2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do 

contratação, havendo, ainda, condições especificas, na forma do disposto na minuta do Edital e 

no TR. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 
específicas constantes do IR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais, além de condições específicas de 

fiscalização da execução do objeto da contratação. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e 

específicas previstas na minuta do Edital e anexos e no TR, sem prejuízo da aplicação das 

disposições da LCM 14/22. 
Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-

se necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a 

continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das 

contrafações públicas, nos termos do art. 221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe: 

Art. 221. (..) 

§ 4" Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

( • -) 
§ 6 Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 

capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas fisicas e jurídicas contratadas. 
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Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício 
das funções são efetivos e, também, temporários - PSS, porém, há justificativa idônea da sua 

indicação, o que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Dos recursos orçamentários. 
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. 
Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a exigência 

legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação. 
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contrafação. 
O prazo de vigência da contratação, de 12 (doze) meses, previsto no termo de referência, 

está de acordo com as disposições legais que regem o tema. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços. 
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte: 

"Art. 38- No processo de contratação para aquisição de bens e contrafação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parennetros, adotados de forma combinada ou não: 

1— contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

VI —pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores 
Locais (CFL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de 
prazo para a resposta; 

Vil—pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 
que seja apresentada jusqficativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contrafação 
direta; 

200 menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos temos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a 
média ou a mediana dos preços obtidos. 

Art. 42. Nas contratações diretas por inerigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros cotratantes no período de 
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até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo que indique a 
justeza do preço da contratação." 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 

a documentação relativa à pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 

numa contratação direta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou 

prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 

Ademais, consta no TR que a razão da escolha das empresas cotadas, sendo que foi definido o 

critério de menor preço, após pesquisa de preços, na qual foram solicitadas propostas orçamentárias 

para as 25 (vinte e cinco) fornecedores, dos quais apenas 5 (cinco) responderam. 
Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 

utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 

contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 

subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Da adoção do sistema de registro de preços. 
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso 

é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22: 

Art. 53. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte: 

(.) 11-processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 

11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 

sistemática. É o que estabelece o art. 30: 

Art. 300 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
1- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 
nas compras centralizadas; 

IV - (..) 
- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 

adoção do SRP, notadamente o incisos I, III e V supramencionados. 

Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos 

confeccionados pela PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, 

adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando 

a suficiência e adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do art. 292 da 
LCM. 
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2.8. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no art. 87, I e III, relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.9. Da minuta da ata/contrato. 
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

2.10. Recomendações. 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 

descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 

ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM 
1,24". 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 

c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 

10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato (art. 94, II e § 10 c/c art. 176, 

P.Ú., I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de contrafação direta, na íntegra, no Portal de 

Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 

contrato (art. 94, II e § 1° c/c art. 72, P.Ú., ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 96, § 1°, 
da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 29 de janeiro de 2025. 

2 _G-

Robson Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Detalhe do Produto: FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 

Nome da Empresa NESTLE BRASIL LTDA 

CNPJ 60.409.075/0001-52 

Nome do Produto FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 

Categoria • ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

Registro 400761870 

Processo 25351.419119/2009-91 

Data de Publicação do 24/08/2009 
Registro Inicial 

Vencimento do Registro 10/2025 

Alegações Funcionais [sem dados cadastrados] 

Marca do Produto ISOSOURCE SOY 
ISOSOURCE SOYA 

ISOSOYA STANDARD 

Expandir Todas 

N° de Apresentação 

Forma Física 

Embalagem 

Registro Prazo de Validade 

1 4007618700012 

Local de Fabricação 

Via de Administração 

ATIVA 

• Primária - CELULOSICA 
• Primária - METALICA 

• Primária - PLASTICO 

12 Meses 

Fabricantes Nacionais 

• NESTLE BRASIL LTDA. - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - BRASIL 

Fabricantes Internacionais 

[sem dados cadastrados] 

ENTERAL 

ORAL 

00 .1 '; C 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25351419119200991/?numeroRegistro=400761870 1/3 
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Grupo Populacional Indicado [sem dados cadastrados] 

Prazo de Validade 12 Meses 

Informação de Rotulagem 
Contém Glúten Não 

Contém Lactose Não 

Alergénico 

Lista de Ingredientes 

Não contém Amendoim 

Amêndoa 
Aveia 

Avelãs 

Castanha-de-caju 
Castanha-do-brasil ou 

castanha-do-pará 
Castanhas 

Centeio 

Cevada 

Crustáceos 

Leites de todas as 
espécies de animais 

mamíferos 
Látex natural 

Macadâmias 
Nozes 

Ovos 

Pecãs 

Peixes 

Pinoli 
Pistaches 

Trigo 

Contém derivado de Soja 

água, maltodextrina, proteína isolada de soja, óleo de canola com baixo 

teor erúcico, minerais (citrato de potássio, fosfato tricálcico, citrato de sódio, 

cloreto de magnésio, cloreto de potássio, óxido de magnésio, sulfato 

ferroso, sulfato de zinco, sulfato de manganês, gluconato de cobre, iodeto 

de potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio e selenito de sódio), óleo 

de milho, triglicerídeos de cadeia média, vitaminas (bitartarato de colina, 

L ascorbado de sódio, acetato de DL-&#945</br>-tocoferila, nicotinamida, 

D-pantotenato de cálcio, cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato de 

piridoxina, riboflavina, palmitato de retinila, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), emulsificantes 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja, aromatizante, 

regulador de acidez ácido cítrico e hidróxido de potássio e estabilizante 

carragena. 

2 4007618700020 ATIVA 12 Meses 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/alimentos/25351419119200991PnumeroRegistro=400761870 2/3 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/03/2017 

DATA DA REVISÃO: 

22/09/2020

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS — CARBOFORe (Lata) 

1. Designação 

• Módulo de carboidratos para nutrição enteral e oral. 

REVISÃO N° 

08 

2. Descrição 

• CARBOFOR ® É uma fonte de carboidratos que apresenta alta solubilidade em água e excelente 

digestibilidade. Não altera o sabor dos alimentos. Ideal para o preparo ou complemento de dietas orais 

ou enterais. 

3. Categoria de produto 

• Alimentos para nutrição Enteral. 

• Registro no Ministério da Saúde n° 6.5426.0009.001-9 

4. Característica 

• Pá fino, de coloração branca, com sabor característico. 

• Osmolalidade (Solução aquosa a 10%): 90 mOsm/kg de água. 

5. Apresentação do produto 

• Lata com 400g. 

6. Benefícios 

• Fonte de carboidratos, composta exclusivamente por maltodextrina; 

• Ideal para o complemento de dietas orais e enterais; 

• Indicado para aumento o aporte calórico da dieta, em situações de maior demanda energética; 

• Pode ser utilizado como fonte energética para atletas e praticantes de atividade física no pré e pós-

treino. 

7. Diferenciais 

• Não altera o sabor dos alimentos; 

• Fácil solubilidade; 

• Excelente fonte de carboidratos complexos. 

ELABORADO POR: REVISADO POR: APROVADO POR: 

Mariana Misutani Mariana Modanhezi Aline Galisa 
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VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/03/2017 

DATA DA REVISÃO: 

22/09/2020 

REVISÃO N° 

08 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS — CARBOFOR® (Lata) 

8. Conservação 

• Conservar ao abrigo da luz, calor e umidade, e com a embalagem fechada. 

• Não utilize o produto caso a embalagem esteja violada. 

• Após aberto, consumir preferencialmente em até 30 dias. 

9. Informações adicionais 

• PROIBIDO O USO POR VIA PARENTERAL. 

• USAR SOMENTE SOB ORIENTAÇÃO MÉDICA OU DE NUTRICIONISTA. 

10. Informação Nutricional 

Informação Nutricional 

Quantidade por 
100m1 de alimento 

pronto para o consumo 1

Quantidade por 
100g de produto 

°/0VD (*) 

Valor energético 22kca1 = 94kJ 372kcal = 1562kJ - 

Carboidratos 5,6g 93g - 

Sódio Omg 60mg - 

Não contém quantidades significativas de proteínas, gorduras totais, gorduras 
gorduras trans e fibra alimentar. 

(*) °A Valores Diários de referência com base em uma dieta de 2.000kcal ou 
Seus valores diários podem ser maiores ou menores dependendo de suas necessidades 
energéticas. 1 Preparado conforme instruções da embalagem. 

saturadas, 

8.400kJ. 

11. Ingredientes 

Maltodextrina. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

12. Recomendações de uso 

Medir a quantidade prescrita por nutricionista ou médico e adicionar aos poucos ao alimento, 

misturando até perfeita homogeneidade. Se necessário, utilizar liquidificador. A quantidade a ser 

administrada deve ser ajustada de acordo com as necessidades de cada paciente. 

ELABORADO POR: REVISADO POR: APROVADO POR: 

Mariana Misutani Mariana Modanhezi Aline Galisa 



VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

DATA DA ELABORAÇÃO: 

15/03/2017 

DATA DA REVISÃO: 

22/09/2020 

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS — CARBOFOR® (Lata) 

REVISÃO N° 

08 

13. Modo de Preparo 

• Diluir 1 (uma) colher medida (6g) em 100m1 de água, que pode ser adicionada no preparo de 

dietas para uso enteral ou oral. 

14. Validade do Produto 

• Produto válido por 24 meses devidamente fechado. 

15. Dados da empresa 

Indústria Brasileira 

FABRICADO E DISTRIBUÍDO POR: 

Vida Forte Nutrientes Indústria e Comércio de Produtos Naturais Ltda. 

Estrada Municipal Doutor Celso Charuri, 405 — Jundiaquara — Araçoiaba da Serra - SP 

CEP: 18190-000, CNPJ n° 07.455.576/0001-92, CADASTRO FEDERAL MS 6.05426-4. 

SAC 0800 771 3040 - e-mail: sac@vitafor.com.br, www.vitafor.com.br 

16. Responsável Técnica 

• Carolina Novaes — Nutricionista — CRN: 29928. 

ELABORADO POR: 

Mariana Misutani 

REVISADO POR: 

Mariana Modanhezi 

APROVADO POR: 

Aline Galisa 
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Detalhe do Produto: MODULO DE CARBOIDRATOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Nome do Produto 

Tipo de Regularização 

Categoria 

Número da 
Regularização 

Número do Processo 

Data da Regularização 

Vencimento da 
Regularização 

Alegações Funcionais 

Marca do Produto 

Expandir Todas 

VIDA FORTE NUTRIENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS 

LTDA 

07.455.576/0001-92 

MÓDULO DE CARBOIDRATOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 

Registrado 

ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

654260009 

25004.360049/2009-74 

01/02/2010 

01/2030 

[sem dados cadastrados] 

BEM VITAL CARBOIDRATO 

BEM VITAL MALTODEX 

BEM VITAL MALTODEXTRINA 
BEM VITAL MD 

CARBOFOR 
VITAFOR 

Apresentação 

1 

2 

3 

Número da Regularização 

6542600090019 

6542600090027 

6542600090035 

ATIVA 

ATIVA 

ATIVA 

Exportar para PDF Voltar 
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Detalhe do Produto: FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES 

Nome da Empresa 

CNPJ 

Nome do Produto 

Categoria 

Registro 

Processo 

Data de Publicação do 
Registro Inicial 

Vencimento do Registro 

Alegações Funcionais 

Marca do Produto 

Expandir Todas 

DANONE LTDA. 

23.643.315/0115-10 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES 

• FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES 

665770190 

25351.872855/2023-81 

11/03/2024 

03/2029 

[sem dados cadastrados] 

APTAMIL 

APTAMIL 2 

APTAMIL 2 PREMIUM 
ENP 

EVOLUTION 

FUTURA 
GOLO 

GOLD + 

NUTRILAC 2 

NUTRILIFE 

PLATINUM 

PLUS 

PREMIUM 
PREMIUM + 

PRO 
PROEVOLUTION 

PROFUTURA 
PROFUTURA PLATINUM 

PRONUTRA + 
SCIENCE 

N° de Apresentação Registro Prazo de Validade 

1 6657701900010 ATIVA 18 Meses 



2 6657701900029 ATIVA 18 Meses 

3 18 Meses 6657701900037 ATIVA 

4 18 Meses 6657701900045 [ ATIVA 

5 18 Meses 6657701900053 ATIVA 

6 18 Meses 6657701900061 ATIVA 

7 18 Meses 6657701900071 ATIVA 

8 18 Meses 6657701900088 ATIVA 

9 18 Meses 6657701900096 ATIVA 

10 18 Meses 6657701900101 ATIVA 

11 18 Meses 6657701900118 ATIVA 

12 18 Meses 6657701900126 ATIVA 

13 18 Meses 6657701900134 ATIVA 

Exportar para PDF Voltar 

• 



0 0 0 1 

Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025 

Considerando o Parecer Jurídico n° 20/2025, emitido pela Procuradoria-Geral do Município 
de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, nos termos da 
legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 30 de janeiro de 2025. 

essler 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - go‘ .bi Página: 9 
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Município de Capanema - PR 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 03/2025 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRE OS. 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 69647 DIETA ENTERAL, LIQUIDO, 
ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTÉICA, CASEINATO 
E/OU PTN SR. LEITE, MALTO.E/OU 
SACAROSE E/OU XAROPE 
GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS, 
VITAMINAS E MINERAIS, ISENTA 
LACTOSE E GLÚTEN, C/SABOR 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000ML. (BR0442647). 

500,00 LATA 21.90 10.950.00 

2 69648 DIETA ENTERAL, MÓDULO DE 
CHO, PÓ, ENTERAL OU ORAL, 
AMIDO E/OU MALTODE XTRINA, 
ISENTO GLÚTEN, LACT., 
SACAROSE. (BR0403932). 

150,00 LATA 27,30 4.095,00 

3 69649 DIETA INFANTIL, A PARTIR 6° MÊS,300,00 
PÓ, ENTERAL OU ORAL, SORO 
LEITE E CA SENA, 
MALTODEXTRINA, LACTOSE, 
ÓLEOS VEGETAIS, VIT., MIN.E 
FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ LC 
PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO MINÍMO 800 
G. (BR0436761). 

LATA 63,00 18.900,00 

Total: R$ 33.945,00 (Trinta e três mil, novecentos e quarenta e cinco reais) 

:XIt. 99. É dispensável a licitação: 
a) De Acordo com o Art. 99, Inciso 01 da Lei Complementar 14/2022 
b) II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outras contratações; Valor atualizado para R$ 59.906,02 (cinquenta e 
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) )(  DECRETO N° 7.343, DE 10 DE 
JANEIRO DE 2024.) 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMAJPR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Página: 10 
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CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 

NOME DO CREDOR: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA 
CNPJ: 11.327.892/0001-56 
ENDEREÇO: RUA IRMÃO CIRILO, N° 1790, BAIRRO JARDIM SEMINARIO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR -CEP: 85605-575 
TELEFONE: 46-99906-6717- E-MAIL: claudete_gabi@hotmail.com 

NOME DO CREDOR: A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 11.138.620/0001-08 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM NABUCO, 205, BAIRRO ZONA 04 
CIDADE: MARINGÁ PR- CEP: 87014-100 
TELEFONE: 44-30296988-E-MAIL: mixsaudemga.com.br 

NOME DO CREDOR: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. 
CNPJ: 03.612.312/0004-97 
ENDEREÇO: RUA JUDITE MELO DOS SANTOS, 131, BAIRRO INDUSTRIAL 
CIDADE: SÃO JOSE SC- CEP: 88104-765 
TELEFONE: 011-5089-2023-E-MAIL: licitacoes.sp@nutriport.com.br 

oselia Kriger Bec "4. I again 
Agente de Contratação 

Che e o Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°12/2025 
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 03/2025 
Data da Assinatura: 30/01/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A C MATERIAIS MEDICOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS À 
PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.095,00 (Quatro Mil e Noventa e Cinco Reais) 
Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°13/2025 
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 03/2025 
Data da Assinatura: 30/01/2025. 

• 
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Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS À 
PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 10.950,00 (Dez Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais) 
Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°14/2025 
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 03/2025 
Data da Assinatura: 30/01/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS À 
PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 18.900,00 (Dezoito Mil e Novecentos Reais) 
Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

n 
a43" 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

ATA N° 12/2025 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°03/2025 PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 31 de janeiro de 2025 às 07:46 
Para: contato@mixsaudemga.com.br 

BOM DIA, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roseiialicitacao(dicapanema.pr.gov.br 
(46)984013549 

ATA 12- A C MATERIAIS.pdf 
---I 391K 

https://mail.dooqle.com/mail/u/1/?ik=e89384df898,view=pt&search=all&permthid=thread-ax-19111932503473822358,simpl=msq-af-19921649709.. . 1/1 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

ATA N° 13/2025 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025 PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 31 de janeiro de 2025 às 07:47 
Para: claudete_gabi@hotmail.com 

BOM DIA, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

(46)984013549 

ATA 13- CLAUDETE.pdf 
393K 

https://mail.qoogle.com/mail/u/1/?ik=e89384df898,view=Pt&search=all&Permthid=thread-a:r6844213864030314000&simpl=msq-a:r-59269205239. . . 1/1 
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Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

ATA N° 14/2025 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°03/2025 PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 31 de janeiro de 2025 às 07:48 
Para: licitacoes.sp@nutriport.com.br 

BOM DIA, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

v. 
(46)984013549 

ATA 14- NUTRIPORT.pdf 
391K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&Permthid=thread-a:r-53369864683401207058.simpl=msq-a:r-63594221178 1/1 
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Município de Capanema - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 13/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°7.5972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) CLAUDETE DOS 
SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.327.892/0001-56, sediado(a) no 
seguinte endereço: RUA IRMÃO CIRILO, 1790 - CEP: 85605575 - BAIRRO: JARDIM SEMINARIO, no 
Município de Francisco Beltrão/PR, com o seguinte endereço eletrônico: claudete_gabi@hotmail.com, e com 
o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46)99906-6717, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI, CPF N° 031.204.649-96xxxx, com 
função de: Responsavel Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n° 03/2025 e em 
observância às disposições da Lei Complementar Municipal ri° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI A' O DO OBJETO DA CONTRATA CÃO: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 69647 DIETA ENTERAL, LÍQUIDO, 
ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTÉ1CA, CASEINATO 
E/OU PTN SR. LEITE, 
MALTO.E/OU SACAROSE E/OU 
XAROPE GLICOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS, VITAMINAS E 
MINERAIS, ISENTA LACTOSE E 
GLÚTEN, C/SABOR 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
1.000ML. (BR0442647). 

NESTLE LATA 500,00 21,90 10.950,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ 75.972.760/0001-60 - Página: I 
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1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 
aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obri2ando a 
Administração à contratação. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 
no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este instrumento. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
1) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por 
meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão 

e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 

previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ R$ 10.950,00 (Dez Mil, Novecentos e Cinqüenta 

Reais). 
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I 32 ' 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem 
e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 

Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 

de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do objeto. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (1

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação; 
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no tr 1 , 1<i (Ni

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência da contratação. 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do 
objeto da contratação; 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação parcial 

do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
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b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este 
instrumento e demais documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
ti) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação 
e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no 
Termo de Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 
será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
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produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo fi rmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade 
da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 50 (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no S1CAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei n° 4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde 
que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo 
contribuinte. 

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, 
nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 
contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente 
será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes 
sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão 
proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à 

liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que 
os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico 
e/ou digital. • 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
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7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do 
pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular 
da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos 
obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da 
regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária 
dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos 
pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia 
ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-
se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x 
N x VP 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil 
que integra o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da LCM/I4/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contrafação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar 
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os entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, 
no Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado. do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência. se 

houver; 
e) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor 
principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas 
a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR. anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a 
correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois meses 
de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  InteEram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas 

atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução 

da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução da contratação nas datas estabelecidas; 

O fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor da contratação para ratificação; 
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g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da 
contratação sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante 
na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação 
das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em 
conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico 
da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação 
técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção 

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da 

contratação, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Inte2ram as atribuições do fiscal administrativo: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos 
aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das 
providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção 

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contrafação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os 

Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
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9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo 
de acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas 
ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de 
contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à 

execução da contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
da contratação, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas 
no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se 
houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 
aplicação de sanções; 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - Página: 10 



Município de Capanema - PR 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação 

contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
REPACTUAÇÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 
do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de temo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste 
instrumento. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não 
deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 1PCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da 
contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista 
no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATACÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 
14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem á contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará 
o objeto fornecido/serviço prestado c confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços 
na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelas 
regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar 
o recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 
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compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas 
no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fi ns de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

12.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por 
todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e 
eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos 
procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, 
com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, 
não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível. 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 

12.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, 
ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza 
do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do 
serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma 
das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, 
adaptando-se ás regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o 
fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: çgninrwsÚ,icapanen)a.p_r,zpv.1), 

até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
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12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, 
para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento 
definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

12.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente 
público sem vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito c 
inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o 
membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art. 218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) dar causa à inexecução total da contratação; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
°ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração 

falsa durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 

contratação; 
°comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
npraticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 

13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) 
as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas 

previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no 
Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes 
regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será 
de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será 
de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 
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c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será 
de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento 
do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% 
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos. 

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total 
da contratação. 

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes 
regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da 
conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste deste instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro 
na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto 
na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando 
houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 
deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 
deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades 
empresariais elou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas 
serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e 
dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 
30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste 
instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do 

limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo 
causado. 
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13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 
Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 
estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos 
os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e 
despesas processuais. 

13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de 
instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão 
do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), 
na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do 
Código Civil. 

13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem 
a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na 
legislação aplicável. 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 
previstas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 
dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por 
meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
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14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
h) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá 
dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 

LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 

do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 

ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ri° 8.078/1990). 
17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 

garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
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17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, 
em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE 
COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
objeto; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar. direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, 
que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6.0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que 
lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

• 
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d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 
prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

Das empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação 
ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 
ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal 

de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de 
Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, 
o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o 
requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às 

licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de 
Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos 
demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
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19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 
Município, para orientação da Administração. 

19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 
razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 
Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e 
elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 
a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMA1, representante do 
Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 30 de janeiro de 2025. 

CLAUDETE DOS Assinado de forma digital 

SANTOS 
por CLAUDETE DOS 
SANTOS 

POSSAMAI:03120 P0SSAMAI03120464996 

464996 
Dados: 2025.01.31 
08:30:53 -0300' 

N ESSER 
Prefeito Municipal 

CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI 
Representante Legal 

CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA 
LTDA 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - pr vi .hl Página: 20 



fl ÍUI - 
, ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2025 - EDIÇÃO 1619-A 

I 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PRO(TSSO DE DISPENSA DE 
ucrrAçÃo N" 03/2025 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE FORMULAS E SU PLEM LIN - 
'TOS :ALIMENTARES DEsTINÁDOS À PACIENTES DA REDE. DO 
SISTEMA UNIU/ DE SAÜDE (SUS) RESIV)ENTES NO MUNICiP10 
DE CAPANEMA -- PR, PRO( TISSADO PE1.0 SIST EM.A DE REGIS-

TRO DE PREÇOS. 

PIL'I .:11tAi..

)1 ' , 1 . 1 P1 R: .'•Ái ,[; 

, 

i ,! , .. • 
• • . 

Total: RS 33.945,00 (Trinta e três mil, novecentos e quarenta e cinco 

reais) 

Art. 99. É. dispensavel a licitação: 
a) De Acordo com o Art. 99. Inciso 01 da Lei Complementar 14/2022 
b) II - para contratação que envolva valores inferiores a 1,S 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outras clintrataçóes: Valo( atualizado 
para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos c seis reais e dois 

centavos) 1( DECRETO Isi'' 7.343, DE. 10 DE JANEIRO DE 2024.) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CA PANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972,760/0001-60. 

Contratados: 

NOME DO CREDOR: CLAU DE'!" DOS SANTos PoSS,-\ MAI& CIA 

UUDA 
CNPJ: 11.327.892/000 i -56 

ENDEREÇO: RDA IRMÃO Ci R11,0, IN' 1790, BAIRRO JARDIM SEM - 

INARIO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR -CEP: 85605-575 

TELEFONE: 46-99906-67 I 7- E-MAIL: claudele_gabi@fhotmail.com 

NOME DO CREDOR: A C- MATERIAIS MEDICOS LTDA 
CNP!: 1E138.62010001-08 

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM NABUCO, 205, BAIRRC) ZONA 04 

CIDADE: MARINGÁ PR- C.EP: 87014-100 
TELEFONE: 44-30296988-E- MA11..: mi xsaudeinga.,oin.ht 

NOME DO CREDOR: NUTRIPORT ( ..OME.RCIAL IIDA. 

CNPJ: 03.612.312/0004-97 
ENDEREÇO: RUA IUDITI. MEIA) DOS SANTOS, 131, BAIRRO IN-
DUSTRIAI. 
CIDADE: SÃO IUSE SC• (TE: 88104-765 
TELEFONE: 1 I -5)89- 202.3 - E - tvI A II.: licitacoes.spgnutriport.com.br 

Roselia Kriger Becker Pagani 
.4.gente de C..., iiiii-uinçáo 
Chefe do Departarneoto de Contrataçõe. Públiew,

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 12/2025 

•••. 111 \ 

Data da Assinatura: 30/01/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A C MATERIAIS MEDICOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMEN-
TARES .DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO SISTEMA. 
ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA PR, PROCESSADO PF.I.0 SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Valor total: R$ 4.09.3,00 (Quatro Mil e Noventa e Cinco Reais) 

Neivor Kessler 
Prefeito '4 :0 ri! 

EXTRATO DA M.A DE REGISTRO DE PREÇOS N' 13/2025 

DISPiTNS.-1 Dt: t/CITA 03/2025 

Data tia Assinatura: 30/01;2025. 

Contratante: AI u ic ipio dc Capanema- Pr. 
Contratada: CLAUDETE. 1)05 SANTOS POSSA N4 A I & CIA LIDA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMEN-

TARES DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 

UNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Valor total: RS 10950)1)0 (Dez Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais) 

Neivoi Kessler 

EX MATO DA ATA DE REGISTRO) DE PREÇOS ti° 14/2025 

DISPENSA DE LICITAÇA O N°03/2025 

Data da Assinatura: 30/01/2025. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NUTRI POR)' COMERCIAI.. LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMULAS E SUPLEMENTOS ALIMEN 

TARES DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAUDE (SUS) RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CA-

PANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

Valor total: R$ 18.900,00 (Dezoito Mil e Novecentos Reais) 

Neivor Kessler 
Prefeito Milnicipai 

DECRETOS 
DECRETO N.' 7.723, DE 23 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a atualização de valores da Lei Municipal ri° 1.795/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPANEMA, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições previstas no art. 123, inciso X. da Lei Orgâni-

ca do Municipin de Capanema e no art. 6", § 3", da Lei Municipal n" 

1.795/2021: 
Considerando a adoção do percentual acumulado do IPCA entre 

dezembro de 2023 e novembro de 2024, 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 7.5972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) A C MATERIAIS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n°11.138.620/0001-08, sediado(a) no seguinte endereço: RUA 
JOAQUIM NA BUCO, 205 LOJA 8,9 ES CHATEOU - CEP: 87014100- BAIRRO: ZONA 04, no Município 
de Maringá/PR, com o seguinte endereço eletrônico: contatogmixsaudemga.com.br, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: , a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, CPF 660.041.369-72, com função de: Responsavel 
Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n" 03/2025 e em observância às 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde- SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI CÃO DO OBJETO DA CONTRATA CÃO: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

2 6%48 DIETA ENTERAL, MÓDULO DE 
CHO, Pó, ENTERAL OU ORAL, 
AMIDO E/OU MALTODE 
XTRINA, ISENTO GLÚTEN, 
LACT., SACAROSE. (BR0403932). 

VITAFO 
R 

LAT 
A 

150,00 27,30 4.095,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 
aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 
Administração à contratação. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 
no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este instrumento. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
1)) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 

justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por 
meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão 

e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 

previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ R$ 4.095,00 (Quatro Mil e Noventa e Cinco Reais). 
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem 
e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÓES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 

Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 

de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (1 . 11‘ 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 

cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
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controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou -sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT: 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação; 
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 2Ud. ia 1 CM 14 2: 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência da contratação. 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do 
objeto da contratação; 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação parcial 

do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I 32 ' 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - , ir Página: 4 



00(11, 

Município de Capanema - PR 

5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este 
instrumento e demais documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação 
e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no 
Termo de Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 
será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade 
da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
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7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. O pagamento será precedido de consulta ao S1CAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no S1CAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei n°4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do contratado, desde 
que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo 
contribuinte. 

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, 
nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 
contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente 
será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes 
sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão 
proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à 

liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que 
os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico 
e/ou digital. 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do 
pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular 
da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos 
obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
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7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da 
regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária 
dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos 
pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia 
ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-
se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = 1 x 
N x VP 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil 
que integra o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar 
os entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, 

no Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser 

prorrogada a critério da Contratante. 
9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se 
houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor 
principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas 
a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a 
correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois meses 
de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Inteeram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas 

atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução 

da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução da contratação nas datas estabelecidas; 

f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor da contratação para ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da 
contratação sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 
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i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante 
na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação 
das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em 
conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico 
da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação 
técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção 

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da 

contratação, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Inte2rarn as atribuições do fiscal administrativo: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos 
aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das 
providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável( is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção 

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os 
Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo 

de acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Publicas 
ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de 
contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à 

execução da contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado. para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
da contratação, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico c administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas 
no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se 
houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 
aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências 

positivas e negativas da execução da contratação. por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
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n) autorizar o faturarnento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 
Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 

o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação 
contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
REPACTUAÇÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 
do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste 
instrumento. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não 
deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. O reajuste será realizado por aposti lamento. 
10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da 
contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
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da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista 
no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 
14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação. devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará 
o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços 
na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelas 
regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar 
o recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subam 2.3.1, para fi ns de recebimento definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas 
no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

• 

• 
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12.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por 
todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e 
eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos 
procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, 
com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, 
não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 

12.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, 
ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza 
do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do 
serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma 
das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, 
adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o 
fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: comprasVçapatiernapr.cox .br. 
até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, 
para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento 
definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 
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12.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente 
público sem vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e 
inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o 
membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art. 218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da contratação; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 
°ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração 
falsa durante a vigência da contratação; 

h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 
contratação; 

1) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
npraticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 

13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) 
as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas 

previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no 
Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes 
regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será 
de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será 
de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será 
de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento 
do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% 
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(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos. 

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total 
da contratação. 

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes 
regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da 
conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste deste instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro 
na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto 
na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando 
houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 
deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 
deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades 
empresariais e, ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas 
serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e 
dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 
30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste 
instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do 
limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo 
causado. 

13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 

Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 

estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos 

os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e 

despesas processuais. 
13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de 

instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão 

do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), 

na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do 

Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem 

a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na 
legislação aplicável. 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 
previstas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 
dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
e) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por 
meio de medida judicial autônoma. quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad relérendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
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14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá 
dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OU1NTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 

LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei ri° 8.078, de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) c subsidiariamente na Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei no 9.784, de 1999, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do art. 150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 

do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
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eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÀO, DE 
COMPLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
objeto; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do objeto; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, 
que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6.0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de uni possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que 
lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 
prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 
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e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

nas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação 

ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 
ou aposentadoria: 

(1) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(H) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal 

de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de 
Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, 
o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o 
requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às 
licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de 
Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos 
demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 

Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 

razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
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19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 
Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e 
elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 
a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Tramsparência do 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimida. 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Neivor Kessler, e pelo(a) Sr.(a) ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 30 de janeiro de 2025. 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 
BERGAMASCHO:6600413697 
2 

NEIVOKKESSLER 
Prefeito Municipal 

Assinado de forma digital por 
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 
BERGAMASCH0:66004136972 
Dados: 2025.02.03 08:36:49 -0300' 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO> 
Representante Legal 

A C MATERMIS MEDICOS LIDA 
Fornecedor 

Assinado de forma digital por A C 
A C MATERIAIS MEDICOS MATERIAIS MEDICOS 

LTDA:11138620000108 LTDA:11138620000108 
Dados: 2025.02.03 08:36:59 -03•00* 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2025 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 7.5972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.612.312/0004-97, sediado(a) no seguinte endereço: 
RUA JUDITE MELO DOS SANTOS, 131 - CEP: 88104765 - BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL, no 
Município de São José/SC, com o seguinte endereço eletrônico: licitacoes.sp@nutriport.com.br, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: 11-5089-2023, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA, CPF N° 043.068.978-00xxxx, com 
função de: Responsavel Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação n" 03/2025 e em 
observância às disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

DESTINADOS À PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI CÃO DO OBJETO DA CONTRATA CÃO: 
Item Código 

do 
produtois 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

69649 DIETA INFANTIL, A PARTIR 
60 MÊS, PÓ, ENTERAL OU 
ORAL, SORO LEITE E CA 
SENA, MALTODEXTRINA, 
LACTOSE, ÓLEOS 
VEGETAIS, VIT., MIN.E 
FIBRAS, ISENTO GLÚTEN, C/ 
LC PUFAS E 
NUCLEOTÍDEOS. 
EMBALAGEM COM NO 
MINN() 800 G. (BR0436761). 

APTAM 
Il. 

LATA 300,00 63,00 18.900,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado, 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá 
aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A Quantidade constante no subitern 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 
Administracão à contratacão. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto 
no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este instrumento. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por 
meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente. 

2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 

licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, contados a partir da emissão 

e assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, 

desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidadc da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto 

previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ R$ 18.900,00 (Dezoito Mil e Novecentos Reais). 
4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem 
e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no 

Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 

previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 

de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste 
instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (I ei n'' ? .0-:";, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 
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t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 
cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante ri° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, 
controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação; 
bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 182. II, d, da NA 14 22 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência da contratação. 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

ft) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do 
objeto da contratação; 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, é permitida a subcontratação parcial 

do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
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bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

5.2.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este 
instrumento e demais documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

1-) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação 
e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de deseumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem corno por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no 
Termo de Referência. 

7.1.1. Em sO tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 
será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês. 
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7.1.3.1. No caso do subitem 7.1 .3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade 
da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei n°4.320, de 1964. 

7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde 
que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo 
contribuinte. 

7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, 
nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n" 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 
contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente 
será liberado após o encerramento do processo administratik o sancionador. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes 
sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão 
proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem corno os relativos ao recebimento do objeto, à 

liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que 
os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico 
e/ou digital. 

7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria NI unicipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do 
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pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular 
da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos 
obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da 
regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária 
dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos 
pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia 
ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

7.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-
se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x 
N x VP 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil 
que integra o processo de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZACÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da LCM/I4/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar 
os entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, 
no Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 
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9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se 

houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor 
principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 
questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ip 

contratação, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas 
a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual c Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a 
correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois meses 
de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas 

atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução 

da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção; 

d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução da contratação nas datas estabelecidas; 

O fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor da contratação para ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da 
contratação sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 
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h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante 
na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação 
das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em 
conjunto com o agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico 
da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação 
técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção 

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da 

contratação, em conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas c a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. InteEraín as atribuições do fiscal administrativo: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos 
aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das 
providências cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das 
obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável( is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção 

da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à 

execução do objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os 
Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo 

de acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico 
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de gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e ex entuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas 
ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de 
contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação: 
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à 

execução da contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual c ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
da contratação, entre outros; 

O elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas 
no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se 
houver, ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 
aplicação de sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado: 
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k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências 
positivas e negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 

I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento 

Definitivo, a ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação 

contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA 
REPACTUAÇÃO 

10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 
do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e Os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados 
à formalização da alteração da contratação. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste 
instrumento. 

10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação. 

10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 
14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não 
deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o 
reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10.6. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da 
contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 

10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação 
utilizada para serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista 
no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de 
acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO 

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 
14/22, regulamentos e neste instrumento. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará 
o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços 
na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelas 
regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar 
o recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 

12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 
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compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3. 1, para fins de recebimento definitivo. 

12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas 
no subitem 2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

12.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por 
todos os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e 
eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos 
procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, 
com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, 
não será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação. o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 

12.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 

12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, 
ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza 
do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do 
serviço. 

12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma 
das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, 
adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 

12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o 
fato seja comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: 1 ompnis.á1apt1ien1zl.,pr.20' 
até 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
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12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, 
para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento 
definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

12.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente 
público sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e 
inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o 
membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art. 218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da contratação; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
°ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração 

falsa durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da 

contratação; 
°comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
ppraticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 

13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) 
as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas 

previstas nas alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no 
Termo de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes 
regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será 
de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será 
de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso: 
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c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa será 
de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento 
do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% 
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos. 

13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total 
da contratação. 

13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes 
regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da 
conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste deste instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro 
na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto 
na Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando 
houver necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 
deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 
deste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

h) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades 
empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas 
serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e 
dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 
30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste 
instrumento. 

13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do 
limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo 
causado. 
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13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 
Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência. inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 
estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos 
os honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e 
despesas processuais. 

13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de 
instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão 
do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), 
na forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do 
Código Civil. 

13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem 
a aplicação, pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n" 12.846, de 2013 e na 
legislação aplicável. 

13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 
previstas no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS 
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos 
dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do património público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por 
meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
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14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa 
própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
h) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá 
dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da 

LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete 
contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n°9.784, de 1999, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 
na forma do art. 150, da LCM I 4/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; c 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 

do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes 
ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei IV 8.078/1990). 

17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência. independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
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17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, 
em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANT1CORRUPCÃO, DE 
COM PLIANCE E DO CONFLITO DE INTERESSES 

18.1. Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de contratação c de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
objeto; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do objeto; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, 
que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6.0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação. 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que 
lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
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d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente 
do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa 
prevista no inciso 11 do art. 247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 
que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou 
fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

nas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação 

ou do início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão 
ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos 
de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em 
que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a 
vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal 

de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de 
Referência e na proposta aceita do Contratado. 

19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto 
de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 

19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, 
o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o 
requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às 
licitações. 

19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de 
Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos 
demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
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19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do 
Município, para orientação da Administração. 

19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em 
razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao 
Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e 
elementos probatórios, se houver. 

19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 
praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 
a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providencia. 

pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência 
Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Neivor Kessler, e pelo(a) Sr.(a) ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA, representante do 
Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 30 de janeiro de 2025. 

r 
NE ' ' SSLER 
Prefeito Municipal 

ALEXANDRE 
TABUENCA DA 

Assolado de forma dIgnal p.a: ALEXANDRE 
TABDENCA DA 5ILVA04306897800 
DN: c.BR, 0=1CP,Br00I, ou.00:0010101328992, 
ou=Secretana da Recelta Federal do Brami • RFB, 
ou.RFB e.,CPF 43, ou.AC SERASA RFB, 
ou=14602169000152, ou.PRESENCIAL , 

SILVA:04306897800 VA:
E04CAliZSE17-8:UENCA DA 

Dados: 3025.01.31 17:0711 •0303 

ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA 
Representante Legal 

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
Fornecedor 
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